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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

2" ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 001/PE/007/2022/PMP 
PROCESSO ADM N° 4.281/2024 
PROCESSO ADM INICIAL N° 4.172/2022 

PROC 
Folhas 

2° ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 
001/PE/007/2022/PMP, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA J CARDOSO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Rua 
30 de março, s/n, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Augusto César Miranda Rodrigues, 
portador da Cédula de Identidade n° 50021988-6 SSP/SP e do CPF n° 334.416.003-63, residente neste município e 
a empresa J CARDOSO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n° 12.523.163/0001-38; estabelecida a Rua ALBINO PAIVA, N° 03, SALA 3, Centro, Pinheiro — 
MA, CEP: 65.200-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada por sua Representante Legal, senhor 
JEFFERSON CARDOSO, inscrito no C.P.F. n° 607.489.763-88, portador do R.G. n° 041537622011-0 SSP — MA, 
RESOLVEM ADITAR o Contrato n° 001/PE/007/2022/PMP para a contratação de pessoa jurídica para locação 
de máquinas de reprografia, com insumos e manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, com 
tiragem de cópias e impressões ilimitadas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Pinheiro - MA, referente ao Pregão Eletrônico n° 007/2022, nos termos do Inciso II, do art. 57 da 
Lei n' 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente Termo- Aditivo tem por • objeto • remis/ar por mais. , 06, seis meses o contrato n° 
001/1E/007/2022/PMP, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para locação de máquinas de 
reprogra fia, com insumos e manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, com tiragem de 
cópias e impressões ilimitadas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Pinheiro - MA, referente ao Pregão•Eletrônico n° 007/2022. • : : • 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

ik 2.1. Em decorrência do aditamento visando a renovação por mais 06 (seis) meses ao contrato no 
001/PE/007/2022/PMP, o prazo de execução fica estendido pelo período de 11 de junho de 2024 até a data 
de 11 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

3.1 Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 
consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 022200 — FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA — FUNDEB; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PR 
Folhes 

4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação original 
que não tenham sido alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Pinheiro (MA), 11 de junho de 2024. 

AO'

u e Educação 
Pintleiro4AA 

SECRETAR M IØPAL DE EDUCAÇÃO 
Au sto Cés Miranda Rodrigues 

CO TRATANTE 

ARDOSO LTDA 
,EFERSON CARDOSO 

Representante Legal 
Contratada 

CPF n°c9e0 • 2-30,Cv5 -C,4° 

CPF n°e9.5 ~e9 f )._3 
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ERRATA - ERRO MATERIAL NO CONTRATO N2 033/2024-PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 036/2024 

PROC 
Faihati 

IRO 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO - PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Rua José Anastácio, s/n, Antigo Matadouro, 
Pinheiro - MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o 
Senhor Augusto César Miranda Rodrigues, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o poder e dever de corrigir erros materiais, retifica o 
erro de digitação no Contrato n° 033/2024-PMP na cláusula sétima - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ONDE SE LÊ: "ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 022200 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, Funcional programática: 
12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL. Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo." LEIA-SE: 

"ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 021201 - MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE, Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade 
Orçamentária: 022200 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 - 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Funcional 
programática: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL. Natureza da Despesa: 3,3.90.30.00 - Material 
de Consumo." 

JUSTIFICATIVA 

(a momento de empenhar o referido contrato a Contabilidade Geral do município de Pinheiro-MA, detectou um erro material (equívoco de 
gitação) na disponibilidade orçamentária que custeará a despesa oriunda do contrato supracitado. 

Dessa forma, considerando a possibilidade de correção de erros materiais, sem alteração substancial e demais condições da licitação, fica corrigida 
a redação do Contrato n2 033/2024-PMP, da forma acima mencionada. 

Pinheiro-MA, em 20 de março de 2024. 

Augusto César Miranda Rodrigues 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 0469ec02349ac0e91f16211757e91e81 

EXTRATO DO 22 TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N2 001/PE/007/2022 

EXTRATO DO 22 TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO Ne 001/PE/007/2022. REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 4.281/2024. PARTES; 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA) por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRATADA: J. CARDOSO LTDA. 
OBJETO: 22 Termo de renovação do contrato n.2 001/PE/007/2022 - que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de 
máquinas de reprografia, com insumos e manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, com tiragem de cópias e impressões 

gehmitadas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Pinheiro - MA, firmado entre as partes, em 
Ft /06/2022. Em decorrência do aditamento visando a renovação por mais 06 (seis) meses ao contrato n2 001/PE/007/2022/PMP, prazo de execução 

do referido termo começa a vigorar no período de 11 de junho de 2024 até a data de 11 de dezembro de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 022200 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE 
LEGAL: art. 57, § 12, Inciso III, da Lei n2 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Augusto César Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de Educação pela 
CONTRATANTE e Jefferson Cardoso, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 11 de junho de 2024. 

Augusto César Miranda Rodrigues 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 6e373d8f959647afdb3bd2b9fficbe548 

EXTRATO DO 42 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 107/2023/PMP 

EXTRATO DO 42 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 107/2023/PMP; PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e a empresa ECOMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME. ESPÉCIE: 
Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objetivo estender o prazo de execução e de vigência do contrato 
original, de n2 107/2023/PMP. BASE LEGAL: art. 57 § 12, Inciso II, da Lei n2 8.666/93. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Em 
decorrência do aditamento visando a prorrogação dos prazos de vigência e de execução do contrato n2 107/2023/PMP em mais 90 (noventa) dias, 

,E E Al Mr. 
AINMEV. . E.E.
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